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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

''CONCEDE O TITULO CIDADAO

LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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DESCRIÇÃO: "CONCED
OUTRAS RPOVIDÊNOAS".
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Art. 1° - Fica concedido o "TITULO^CIDADAO LINHARENSE" a
seguinte personalidade: ERASMO OLIARIS.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data de
sua aprovação.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte e um dias do mês de julho do
ano de dois mil e onze.

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

Vereador

Linhares - ES -Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (2?) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51



ltlPy«LICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPÉRITO SANTO

MUNICÍPIO DE LINMARES DISTRITO DA SEDE

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO
Oficiala de Registro Civil

Gastão Galmon Filho
Esc. Substituto

Luzia Ana Fiorot Campanharo
Esc, Substituta

CertíMo lae CnSíiuicitío
Termo n° 8 «,'088 ®, Fls. 188 O O @ O ̂  GLivro n°

MÉiEÀ lM OOKOMgS© GALMOH FRIÇO® o o® o <. o o » Oficial do Registro Civil deste

Distrito da Sede do Município e Comarca de Linhares, Estado do Espírito Santo, CERTIFICA que no
dia três p ® o«® ® o o ® <. do mês de setembroooo®»,®®»®® do ano de mil novecentos e
noventa nove o»ooooooo«oooa nest a cidade» no Gartorio do Registro Givilo
®  • o 9 o; ó o as ,  perante o Sp® AdhsBian Oanlos Fiiraie aõooogoaa^e e
as testemunhas Jos| Rilton SilvestrirrLg' Slenir Oliari Silvestrini» Clarin^
do Prancisco Andreata e Maria da Qonceigao Martins Andreata» residentes

• ̂ • on/ Gidadeoo depois da habilitação legal conforme a Iei_

receberam-se em matrimônio sob o regime de Comunhão parcial de bens oqoooooooóqoo
ELE ERASMO OlilwêiEIS (Goiaenciante solteiro) ®oç99»9o990 8oe>egoooea»ooo»
Filho de Osvaldo Ollaris
e de D^ Qnilia Bonfante ©liaria ■"«-o--»"'.

eom 26®o.9®. anos, nascido a 26 de julho de 1®973
em Muni oi pio de Rort© Esperidião®«o Estado d e Mato Grosso
ELA ROSIIfêlA MARTIRS **' (vendedona — solteina) ooo®«o»»® oao® e qo 9»ooa aeeoo
Filha de Antonio Biogo Martins »°
e de D^. Maria José Barros Martins •o ^

» _ _ vw A «s A aC  9 9 . Vcom 2I90000 anos, nascida a 28 de .jurüio de lo978
em Linhares «■~o Estado d o Bspirito Santo a—»"-»'-
Em virtude do casamento a contracnte usará o nome de " ROSIILÊIA MARIIIS OLIARIS "

Foram apresentados os doeumentos a que se refere o art. 180 ns l-2-~e 4oao»o do Código Civil
Observações* 3C»X®Xoxp XoX®X»3C<>3CoXo^gX®X9X9X9X9X9X9^0X®X XoX®
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE O TITULO CIDADÃO
LINHARENSE, E DÁ OUTRAS
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Alt. 1° - Fica concedido o "TITULO CIDADÃO LINHARENSE" à
seguinte personaiidade: ERASMO OLIARIS.

Art. 2° - Este DECRETO LEGISLATIVO entra em vigor na data de
sua aprovação.

Pienário "Joaquim Caimon", aos vinte e um dias do mês de juiho do
ano de dois mii e onze.

ADERBAL PEDRO PEREIRA PONTES

Vereador

Linhares - ES -Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Te!.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540
CNPJ 01.975.290/0001-51


